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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE – DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACEIO - AL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concorrência Pública nº 08/2023 

 

 

 

 

 

STS ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.968.355/0001-92, com sede na Av. Fortaleza, nº 

229, Centro, CEP.:42.703-170, Lauro de Freitas/Bahia, vem, por seu 

representante legal abaixo assinado, respeitosamente à presença desta Ilustre 

CPLOSE apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra o ato da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE que julgou as propostas de 

preço apresentadas nos Lotes 01 e 02 da licitação em referência pela 

concorrente AAHBRANT ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA., já 

qualificada nos autos, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea b, da Lei 8666/93, 

e item 17.4 do Edital, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

  O prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação do presente 

expediente recursal iniciou-se em 01/03/2024, com a intimação da STS 

ENGENHARIA LTDA. sobre a decisão da CPLOSE que declarou vencedora 

do certame as propostas de preço apresentadas nos Lotes 01 e 02 da 

licitação em referência pela concorrente AAHBRANT ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÃO LTDA em 29/02/2024, através do Diário Oficial do Município 

de Maceió, vindo a findar-se em 07/02/2024.  

 

           Portanto, resta comprovada a tempestividade do presente Recurso 

Administrativo protocolado nesta data.   

 

II – SÍNTESE DA DEMANDA 

 

A concorrência pública nº 08/2023 tem como objeto a “Contratação de 

empresa especializada em serviços de engenharia para execução das obras de 

contenção de encostas e estabilização de taludes em 04 (quatro) lotes distintos 

no Município de Maceió/AL.” 

 

Em 19/12/2023 esta Ilustre Comissão Permanente de Licitação procedeu 

à sessão de abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas no 

certame, tendo encontrado os seguintes preços ofertados: 

Lote 01 – Encosta Marques de Abrantes 

EMPRESA PROPOSTA DE PREÇOS 

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. R$ 4.077.363,41 

GEOX GEOTÉCNICA E ENGENHARIA 

DE OBRAS LTDA. 

R$ 4.480.747,19 

STS ENGENHARIA LTDA. R$ 4.591.436,26 

AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

 

R$ 4.864.295,78 

CONCRETA TECNOLOGIA EM 

ENGENHARIA LTDA. 

R$ 5.118.941,71 
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Lote 02 – Encosta Princesa Diana 

EMPRESA PROPOSTA DE PREÇOS 

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. R$ 8.356.679,64 

GEOX GEOTÉCNICA E ENGENHARIA 

DE OBRAS LTDA. 

R$ 9.236.312,71 

STS ENGENHARIA LTDA. R$ 9.476.238,13 

AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

 

R$ 9.960.700,00 

CONCRETA TECNOLOGIA EM 

ENGENHARIA LTDA. 

R$ 10.485.593,16 

 

 

Após a análise das propostas de preços apresentadas pelas concorrentes 

nos Lotes 01 e 02, a Comissão Permanente de Licitação entendeu por 

desclassificar as empresas GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. E GEOX 

GEOTÉCNICA E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA., e declarar empate técnico 

entre as empresas STS ENGENHARIA LTDA. e AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA., nos termos dos itens 12.1 “a” e 12.2 “a” do Edital, ao 

tempo em que intimou a AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA., para, querendo, apresentar proposta com preço inferior à apresentada 

pela STS ENGENHARIA LTDA., conforme consignado em decisão publicada no 

Diário Oficial do Município de Maceió na data de 07/02/2024.  

 

Assim, a concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. apresentou propostas revisadas nos valores de R$ 4.435.318,93 para o 

Lote 01, e R$ 9.044.133,24 para o Lote 02, tendo a Comissão Permanente de 

Licitação declarado-a vencedora dos referidos lotes da licitação, conforme 

decisão publicada no Diário Oficial do Município de Maceió na data de 

29/02/2024 

 

Data máxima vênia, esta decisão da Ilustre Comissão Permanente de 

Licitação necessita ser reformada, tendo em vista que a empresa concorrente 
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AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou propostas 

de preço revisadas para os Lotes 01 e 02 em desconformidade com as 

exigências previstas no Edital consubstanciada nos seguintes pontos: 

Descumprimento dos Anexos II, IV e Itens 9.3, “f”, 9.5 e 9.6 do Edital – 

Utilização de BDI sem Desoneração. 

 

Além disso, a Comissão Permanente de Licitação descumpriu o Item 12.1 

do Edital, tendo em vista que a concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. não se enquadra como EPP – Empresa de Pequeno 

Porte, e, portanto, não goza da prerrogativa prevista no art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, conforme passa-se a demonstrar.  

 

III – DO MÉRITO 

 

III.1 – Do Descumprimento dos Anexos II, IV e Itens 9.3, “f” e 9.5 do Edital – 

Utilização de BDI Diverso do Indicado no Edital. 

 

Cotejando as Propostas de Preço revisadas apresentadas pela 

concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. nos Lotes 

01 e 02, constata-se as desconformidades das Planilhas Orçamentárias e da 

Composição do BDI. 

 

Em que pese a referida concorrente ter apresentado na página 39 da sua 
Proposta de Preço a composição do BDI de 29,07% conforme exigido pelo 
Edital, o fato é que nas suas Planilhas Orçamentárias a mesma considerou o 
BDI de 25,22%, senão vejamos: 
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Tal fato, por si só, enseja a desclassificação da empresa AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. em razão do que preconiza os itens 

9.3, alínea “f” e 9.5 do Edital: 

 

9.3 A Planilha Orçamentária – (Anexo II), devidamente preenchida com 
clareza e sem rasuras, com até duas casas decimais contemplando, no 
mínimo, os dados da planilha que é parte integrante deste Edital, tendo 
como base as tabelas especificadas na planilha de referência, ou 
qualquer outra a critério da licitante, desde que o valor unitário/global não 
ultrapasse o valor da tabela base do órgão, atendendo ao disposto na 
Súmula n. 259 do TCU, para itens e subitens da planilha (Anexo II); 
 
(...) 
 
 
f) A PROPOSTA DE PREÇOS que contenha divergências com na 
Planilha Orçamentária, em relação ao Anexo II (Planilha Orçamentária) 
deste edital, será desclassificada. 
 
9.5 A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI – (ANEXO IV), deverá estar 
de acordo com o apresentado no anexo que é parte integrante deste 
Edital, sendo utilizados como parâmetro os percentuais encontrados no 
ACÓRDÃO n. 2622/2013 do TCU – PLENÁRIO. 
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Ressalte-se, desde já, que estas desconformidades verificadas nas 

Propostas de Preço da AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

apresentadas nos Lotes 01 e 02 não se configuram como erro aritmético, a 

conferir o direito à Comissão de Licitação de corrigi-lo com base no que dispõe 

a alínea “e” do item 9.3 do Edital. 

 

Trata-se de flagrante erro de elaboração da proposta ao não aplicar o BDI 

correto de 29,07%, para os serviços constantes da Planilha Orçamentária, 

conforme exigido pelo Edital da Licitação. 

 

Também não se trata de um erro material ou formal irrelevante a ensejar 

a possibilidade de saneamento a partir de diligência realizada pela Comissão de 

Licitação. Observe-se que esta suposta “correção” altera uma condição ofertada 

pela concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., na 

medida em que ela está ofertando nas suas Propostas de Preço que para os 

serviços previstos na Planilha Orçamentária os seus preços devem ser aplicados 

considerando o BDI de 25,22%, em flagrante afronta ao exigido nos Anexos II e 

IV do Edital. 

 

Admitir qualquer correção desta natureza nas Propostas de Preço da 

AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., é admitir a 

possibilidade de alteração de condição prevista na sua proposta, o que é vedado 

pela alínea “d” do item 9.3 do Edital. 

 

Por fim, a alínea “f” do item do 9.3 do Edital acima transcrito é claro 

ao dispor que constatando-se divergência entre a Planilha Orçamentária do 

Edital e àquela apresentada por qualquer licitante, a Proposta de Preço 

deve ser desclassificada. E foi exatamente isso que aconteceu com as 

propostas de preço da AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

Ora, a apresentação do BDI de 25,22% é divergente do BDI de 29,07% 

exigido, planilha orçamentária e planilha de composição de encargos sociais 

requeridos em Edital e, por si só, já é razão para a desclassificação da 

AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
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Ressalte-se, mais uma vez, que o Anexo IV do Edital contém o modelo do 

BDI a ser utilizado na licitação no percentual de 29,07%. Todavia, foi identificado 

que nas propostas de preço da AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. apresentadas nos Lotes 01 e 02 o BDI não considerou o percentual 

previsto no Edital. 

 

É importante ressaltar, mais uma vez, que essas inconsistências 

constantes das propostas de preços apresentadas pela AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  não se configuram erros aritméticos 

(item 9.3, “e” do Edital), tão pouco erros materiais e formais irrelevantes (item 

10.4 do Edital), pois o eventual saneamento implicaria, necessariamente, na 

alteração das propostas de preço ofertadas, o que é vedado pelo item 9.3, “d” 

do Edital: 

 

9.3 A Planilha Orçamentária – (Anexo II), devidamente preenchida com 
clareza e sem rasuras, com até duas casas decimais contemplando, no 
mínimo, os dados da planilha que é parte integrante deste Edital, tendo 
como base as tabelas especificadas na planilha de referência, ou 
qualquer outra a critério da licitante, desde que o valor unitário/global não 
ultrapasse o valor da tabela base do órgão, atendendo ao disposto na 
Súmula n. 259 do TCU, para itens e subitens da planilha (Anexo II); 
 
(...) 
 
d) Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações 
nas condições estipuladas, uma vez entregue os envelopes.  

 

 

Assim, a classificação das propostas de preço ofertadas pela AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. nos Lotes 01 e 02 fere o princípio 

constitucional da vinculação ao Edital, pois permite a classificação da sua 

proposta sem a observância de todas as exigências editalícias, o que também 

implica na quebra do princípio da isonomia, na medida em que prejudica todas 

as demais concorrentes que cumpriram com as exigências do edital. 

 

Portanto, resta demonstrado o equívoco do ato da Comissão de Licitação 

que classificou as propostas de preço apresentadas nos Lotes 01 e 02 pela 

concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., e a 
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declarou vencedora da licitação, de forma que este ato deve ser revisado, a 

ensejar a desclassificação das Propostas de Preço desta licitante. 

 

III.3 - Do Descumprimento do Item 12.1 pela Comissão Permanente de 

Licitação – Do não Enquadramento da Concorrente AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. como EPP – Empresa de Pequeno 

Porte.  

 

Conforme norma contida no item 12.1 do Edital, “Será assegurado 

direito de preferência de contratação para as microempresa e empresas de 

pequeno porte, havendo “empate” nas condições previstas no art. 44 da 

Lei Complementar n. 123/2006.”  

 

Pois bem. A Recorrente foi surpreendida quando teve ciência de que a 

Comissão Permanente de Licitação intimou a AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA., para, querendo, apresentar proposta com preço 

inferior à apresentada pela STS ENGENHARIA LTDA., conforme consignado 

em decisão publicada no Diário Oficial do Município de Maceió na data de 

07/02/2024. 

 

Isto porque a concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. não se enquadra nem como microempresa (ME) e nem 

como empresa de pequeno porte (EPP). Inclusive, em nenhum momento esta 

concorrente se apresentou como tal na licitação, pelo contrário. 

 

Observe Ilustre Comissão Permanente de Licitação, que esse status 

jurídico tributário é conferido às empresas que se enquadrem nos seguintes 

requisitos previstos no art. 3 da Lei Complementar 123/2006: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhõese oitocentos mil reais).                     (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016)     Produção de efeito 

§ 1º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto 
no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a 
que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses 
em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido 
atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou 
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem 
como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou 
qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 
firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta 
Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12


   

 

 11 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 
(cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 
habitualidade.                     (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à 
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais 
de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 
desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista 
no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa 
exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

§ 6º  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 
incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4o, será 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos 
a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de 
atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no 
ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de 
atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não 
ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no inciso I 
do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
microempresa. 

§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o 
limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica 
excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento 
jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime 
de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto 
nos §§ 9o-A, 10 e 12. 

§ 9o-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-
calendário subsequente se o excesso verificado em relação à receita 
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido no inciso 
II do caput.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
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§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de 
início de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de 
que trata o § 2o estará excluída do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 
12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades. 

Portanto, primeiramente para que uma empresa se enquadre como 

microempresa ela deve ter uma receita bruta anual de até R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais), e para se enquadrar como empresa de pequeno 

porte a receita bruta anual deverá ser maior que este valor, e não poderá exceder 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

Analisando o balanço da concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. observa-se que a receita bruta anual dela é de R$ 

24.373.020,10 (vinte e quatro milhões, trezentos e setenta e três mil, vinte 

reais e dez centavos), composta de “Receitas de Prestação de Serviços” no 

montante de R$ 4.111.420,94 (quatro milhões, cento e onze mil, quatrocentos e 

vinte reais e noventa e quatro centavos) mais as “Receitas Diversas” no 

montante de R$ 23.961.599,27 (vinte e três milhões, novecentos e sessenta e 

um mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos): 

 

 

 

Registre-se que o §1º do Art. 3 acima transcrito é claro ao definir como 

receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 

própria, no caso os montante de R$ 4.111.420,94 (quatro milhões, cento e onze 

mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e quatro centavos) lançado no balanço 

da concorrente  AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA sob a 

rubrica “Receita da Prestação de Serviços”, assim como o resultado nas 

operações em conta alheia, no caso o montante de R$ 23.961.599,27 (vinte e 

três milhões, novecentos e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e nove reais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
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e vinte e sete centavos) lançado sob a rubrica “Receitas Diversas” na qual se 

insere os “Dividendos e lucros recebidos”. 

 

Observe Ilustre Comissão de Licitação que os dividendos e lucros são 

contas de resultado. O lucro é o resultado das receitas menos as despesas. E 

os dividendos são a parte dos lucros que é distribuída aos sócios.    

 

Inclusive, no caso em apreço, se os “Dividendos e lucros recebidos” 

lançados na rubrica “Receitas Diversa” não fosses considerados como receita 

bruta, a concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. se 

encontraria numa situação de insolvência, e não conseguiria atingir os índices 

de liquidez exigidos no edital, tendo em vista os seus custos e despesas no 

valor de R$ 15.284.686,32 (quinze milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, 

seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) declarados em seu 

balanço: 

 

 

 

Isto porque, nesta hipótese, a concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. apresentaria um prejuízo operacional de R$ 

11.173.265,40 (onze milhões, cento e setenta e três mil, duzentos e sessenta 

e cinco reais e quarenta centavos), decorrente da diferença entre a “Receita 

da Prestação de Serviços” no montante de R$ 4.111.420,94 (quatro milhões, 
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cento e onze mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e quatro centavos), 

e os custos e despesas no montante de R$ 15.284.686,32 (quinze milhões, 

duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e 

dois centavos). 

 

Ademais, documentos à disposição no Portal da Transparência do 

Município de João Pessoa (docs. anexos) revelam que a concorrente 

AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. detém contrato de alto 

vulto, tendo faturado apenas no ano exercício de 2023 cerca de R$ 6.544.927,62 

(seis milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais 

e sessenta e dois centavos) perante esta capital brasileira.  

 

Dessa forma, como já dito, a Recorrente se surpreendeu com a intimação 

da concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 

conferindo a esta a prerrogativa de apresentar nova proposta sob uma suposta 

situação de empate técnico, tendo em vista que esta empresa não se enquadra 

como empresa de pequeno porte e, muito menos, microempresa, conforme já 

demonstrava a sua própria documentação apresentada no certame. 

 

Além disso, o balanço da concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. também traz a informação acerca da participação 

societária desta na SCP VICI, senão vejamos: 

 

 

 

Ora, a sigla SCP significa Sociedade em Conta de Participação, sendo 

certo que o § 4º, VII, do art. 3 acima transcrito, veda, de forma expressa, o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte a pessoa 

jurídica que participe do capital de outra pessoa jurídica. 

 

Ressalte-se que para fins deste enquadramento legal, a Receita Federal 

já firmou o entendimento no sentido de que a Sociedade em Conta de 
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Participação se equipara a uma pessoa jurídica, conforme posicionamento 

formalizado na Consulta Cosit n. 139: 

 

"Assunto: Simples Nacional SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

(SPE). VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL DE OUTRA PESSOA 

JURÍDICA. SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO (SCP). 

EQUIPARAÇÃO À PESSOA JURÍDICA. Para fins tributários, as SCP 

equiparam-se a pessoas jurídicas. Sendo assim, as microempresas ou 

empresas de pequeno porte integrantes de SPE, que seja sócia 

ostensiva de SCP não poderão beneficiar-se do tratamento jurídico 

diferenciado previsto na LC nº 123, de 2006, o que implica a exclusão 

do Simples Nacional. Dispositivos Legais: lei complementar 123, de 

2006, arts. 3º, §§ 4º, VII, 5º e 6º, e 56, § 5º, III; Código Civil, de 2002, arts. 

991 a 993; Decreto lei 2.303, de 1986, art. 7º. " (SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT 139, 03/06/2015); 

"EMENTA: OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. VEDAÇÃO À 

PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL DE OUTRA PESSOA JURÍDICA. 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO (SCP). EQUIPARAÇÃO À 

PESSOA JURÍDICA. 

 

Tal fato, mais uma vez, impede que a concorrente AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. seja considerada uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

 

Outrossim, também é importante ressaltar que o atestado de capacidade 

técnica apresentado pela concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. na presente licitação foi emitido pela Vici Contrutora 

Ltda., empresa com a qual mantém uma relação societária no âmbito de uma 

Sociedade em Conta de Participação, configurando grupo empresarial, o que é 

vedado pelo item 8.12.2.2, b do Edital. 

 

Por fim, outro fato que evidencia que a concorrente AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, é a sua não opção pelo regime do 
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Simples Nacional, conforme comprova o espelho da consulta ao site da Receita 

Federal1 (doc. anexo). 

 

Ora, como se sabe, um dos maiores benefícios a ser usufruído pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte é o regime tributário especial do 

Simples Nacional, conferido, exclusivamente, a empresas que detenham esse 

status jurídico.  

 

Contudo, a concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. não goza deste benefício, justamente porque não preenche os requisitos 

para tanto, ou seja, não detém o enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

Nesse contexto, realmente, a Recorrente foi surpreendida com o fato 

superveniente da Comissão Permanente de Licitação conferir a prerrogativa de 

“desempate” previsto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006 à concorrente 

AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., tendo em vista que 

esta empresa, em nenhum momento, se apresentou como tal, firmou qualquer 

declaração neste sentido, de forma que resta a Recorrente impugnar esse ato 

da comissão, e exigir a sua revisão, de forma a desconsiderar as Propostas de 

Preço revisadas apresentadas pela Recorrida nos Lotes 01 e 02 do certame, e 

assim, declarar a Recorrente vencedora os lotes 01 e 02 da licitação.  

 

De outro lado, também a Recorrente foi surpreendida com a conduta da 

concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. no sentido 

de ter respondido ao chamamento feito pela Comissão Permanente de Licitação, 

já que esta empresa não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e, portanto, deveria, no mínimo, ter se mantido inerte, ou ter se 

manifestado no sentido de informar que não preenche os requisitos legais para 

fazer jus à apresentação de nova proposta de desempate nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, tendo em vista que de acordo com o art. 46 da Lei 

8.443/92 a conduta praticada pela referida concorrente se configura fraude a 

 
1 www8.receita.fazenda.gov.br 



   

 

 17 

licitação, o que implica na declaração de sua inidoneidade, conforme 

jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União exposta na 

Representação, processo n. 028.980/2012-3: 

 

REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE NO ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. CONHECIMENTO. 
PROCEDÊNCIA. REVELIA. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. 
APENSAMENTO.  

 

ACÓRDÃO 
 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação em que 
restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela empresa 
Atrium Soluções em Serviços Ltda – ME (07.990.439/0001-58), por ter 
apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às 
condições para usufruir das vantagens previstas na Lei 
Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tratamento 
diferenciado destinado a ME/EPP indevidamente.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento nos arts. 235 
e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, 
considerá-la procedente; 

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, empresa Atrium Soluções em 
Serviços Ltda – ME (07.990.439/0001-58), dando-se prosseguimento ao 
processo, com fundamento no art. 12, §2º, da Lei nº 8.443/1992; 

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92, a empresa 
Atrium Soluções em Serviços Ltda – ME (07.990.439/0001-58) inidônea 
para participar de licitação na Administração Pública Federal por 
período de 6 (seis) meses; 

 
 

IV – DO DIREITO 

 

 
A Administração Pública é regida pelo artigo 37 da Constituição Federal 

que determina que esta deva obedecer a alguns princípios, dentre eles o da 

Legalidade, pelo qual só pode atuar nos estritos termos da lei. 

 

A Lei 8.666/93 estabelece que a contratação pela Administração Pública 

com terceiros deve ser precedida de licitação, e o artigo 3º do mesmo diploma 

legal vincula a licitação ao edital: 
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“Art. 3º A licitação destina se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.” 

  

A interpretação do dispositivo acima, combinada com os ditames do artigo 

41, caput, da Lei 8.666/93, que dispõe que “a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do Edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada”, determina, em outras palavras, que o Edital é a “lei interna” da 

licitação, não podendo ser descumprido pela Administração, tampouco pelos 

licitantes. 

 

Nesse sentido, também se manifesta HELY LOPES MEIRELLES que 

“com a clareza que lhe é peculiar, afirma que o edital de licitação é o 

instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público sua 

intenção de realizar uma licitação e fixa condições de realização dessa 

licitação, acrescentando, com extrema propriedade, que o edital é a lei 

interna da licitação, vinculando inteiramente as partes às suas cláusulas” 

(apud ADILSON ABREU DALLARI, Aspectos Jurídicos da Licitação, 5ª ed., 

editora Saraiva, p.90). 

 

As decisões do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo também trilham essa linha de entendimento como podemos 

observar pelos seguintes julgados:  

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (Processo TC-650.626/91-5, DOU de 
21/06/94) 
“20 – Em qualquer espécie de procedimento licitatório o edital é a peça 
essencial. É o instrumento pelo qual o certame se realiza e a Administração 
leva ao conhecimento público a abertura de concorrência ou de tomada de 
preços, fixa as condições de sua realização e convoca os interessados para 
apresentação de suas propostas. Portanto, como lei interna do processo, 
atua como vínculo integral entre a Administração e os proponentes.” 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (RDA, 57: 309): 
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“A concorrência pública deve obedecer aos requisitos previamente 
estabelecidos, especialmente no que toca à qualidade e condição dos 
concorrentes, além das especificações relativas aos serviços e preços.” 

 

Diante desse quadro, certo é que a Comissão de Licitação deve analisar 

as propostas apresentadas pelas licitantes considerando o quanto exigido pelo 

Edital de Licitação. Nesse sentido, ao verificar as propostas da concorrente 

AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., a decisão da Ilustre 

Comissão de Licitação deveria ser outra, qual seja, a desclassificação das 

propostas de preço ofertada. Admitir o contrário, seria admitir a possibilidade da 

adoção de decisões ilegais por parte da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Inclusive, conforme já ressaltado, os erros verificados nas Propostas de 

Preço da AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 

consubstanciados na apresentação de preços com BDI diverso do exigido no 

Edital, não se configura como erro aritmético, tão pouco como erro material e 

formal irrelevantes.  

 

Pelo contrário. Trata-se de erro que compromete a compreensão lógica e 

exequibilidade da Proposta de Preço, e, não por acaso, tal prática foi vedada 

expressamente pelos itens 9.3, f e 9.5, do Edital, ensejando caso imperativo de 

desclassificação do certame. 

 

Ademais, a conduta da Ilustre Comissão Permanente de Licitação de 

conferir à concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  

a prerrogativa de apresentar nova proposta de “desempate”, violou o item 12.1 

do Edital, haja vista que esta empresa não se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, conforme a própria documentação juntada no 

processo já demonstrava tal situação.   

 

Por esse motivo, manter classificada a concorrente AAHBRANT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. no certame em comento, além de 

constituir medida absolutamente contrária ao que determina o Edital, seria o 

mesmo que tornar sem efeito as cláusulas editalícias que tratam das exigências 

necessárias à correta execução dos serviços objeto da Concorrência Pública em 
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referência, em evidente contrariedade às disposições explícitas do art. 41 e ss, 

da Lei nº 8.666/93, onde se impõe a obrigatoriedade da vinculação ao 

instrumento convocatório.  

 

V - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer à essa ilustre Comissão Permanente de 

Licitação ou Autoridade Hierarquicamente Superior que o presente Recurso 

Administrativo seja admitido e julgado totalmente provido, de forma a revisar a 

decisão que classificou as propostas de preço apresentadas nos Lotes 01 e 02 

pela concorrente AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 

desclassificando-a do certame e declarando a sua inidoneidade, e, por 

consequência, adjudicando o objeto da licitação à empresa STS ENGENHARIA 

LTDA., tendo em vista o não atendimento a todas as exigências do Edital. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Maceió, 07 de março de 2024.  

 

 

STS ENGENHARIA LTDA. 
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O que é Despesa?

 Nesta página apenas são exibidos os resultados a partir de 2021. Para ver resultados de períodos anteriores, clique aqui

Ano Período  

   

2023  01/01/2023 31/12/2023

Mais �ltros Pesquisar

 Tabela

Empenho Data do Empenho Unidade Orçamentária Favorecido Valor Empenhado Valor Liquidado Valor Pago Saldo a Pagar

000180/2023


24/02/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  171.151,92  171.151,92  155.405,94  15.745,98

000222/2023


07/03/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  237.798,36  237.798,36  215.920,91  21.877,45

000404/2023


10/04/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  2.200.000,00  2.199.999,97  2.019.215,59  180.784,38

000523/2023


04/05/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  1.542.934,88  1.542.934,88  1.379.369,25  163.565,62

000644/2023


06/06/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  835.537,81  835.537,81  758.668,31  76.869,50

000760/2023


05/07/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  98.683,79  98.683,79  89.604,88  9.078,91

000894/2023


10/08/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  490.448,34  490.448,34  445.327,09  45.121,25

001020/2023


06/09/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  205.372,61  205.372,61  186.478,33  18.894,28

001171/2023


17/10/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  33.478,97  33.478,97  30.398,91  3.080,06

001332/2023


27/11/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  561.912,69  561.912,69  496.168,91  65.743,78

001359/2023


28/11/2023 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-GABINETE DO SECRETARIO AAHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  167.608,25 0,00 0,00 0,00

TOTAL:  6.544.927,62  6.377.319,34  5.776.558,12  600.761,21

A pesquisa retornou 11 registros

«  Anterior 1 Próximo »
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